
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de Sõo Paulo

DEGr;ETO nO345. DE 18 DE FEVLllEIRO DE /
1.977

"Dispõe sobre homologação de Laudo de !
valiação dos bene, direitoB e obrigaçõ~
vinculados ao Serviço de 19uas e Es~/
tos de ,{guas da Prata."

• Jose VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Munici-
pal da Estância de jguas da Frata, Estado de são Paulo etc., /
usandc das at:ribuições legais que lhe são conferidas por lei, e

de conformidado com o artigo 10 e seus paráGrafos 19 e 2g da Lei
Municipal 00503, de 15 de abril de 1974,

DECP.ETA:

•

ArtiGo 12 - Pica homologado, para que
produza seus devidos e legajs efeitos, o LAUDO DE AVALIAÇÃO doe
bena, direito~ e obrigações vinculados ao Serviço de ~gua e EB~
toe da Eet~ncia Hidro~inerel de lOUAS DA "RATA, no valor de ~$
CrSl.946.518.00 (hum milhão novecentos e quarenta e neis mil, /

quinhentos e dezoito cruzeiros) para fins de incorp:ração ao pa-
trimônio da Companhia de Ssneamento Básico do Estado de são Pa~
lo - SABES~, cuja c~pia se encontra arquivada na CoordeGadoria
de. Finanças desta Prefeitura munici~al.

Arti£o 2Q - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em /
contrário.

\

JeL~;,..Q.(~ í5.0, "'-
Valentina N.Gomes aron

Secretariafei to Mw1icipal

Prefei~ura Municipal da Estância de 1-
guaa da Prata, aos dezoito dias do m~a de fevereiro de mil nov~
centos e
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